
PREFEITURA MUII§ICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quinüno de Magalhãesí§n
CEP:58985-000

GNFJ: 09.150.087,0001.58

SECRETAiRÚA DE ASS§TÊNCIA SOCIAT

coNsELHo}ruiltcrpAl Dos BrREÍros DA GRLANçA E DOADOLESCENTE CMDCA

RESOLUÇÃO - CMDCA - No. Gol EIE 05 DE FEVEREIRO DE 2A26.

DrsPÔE SOBRE A APROVAçÃO DO
PLANO MUNICIPAL PELA PRIMEIRA
INFÂNCIA DO MUNIGíPIO DE SANTANA
DE IUIANGUEIR^A- PB, 2026.2036.

o CoNSELHO MUNIAIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

ADOLESCENTE - CMDCA de Santana de Mangueira, Estado da Paraíba, no uso

das competências que lhe confereÍxl as Lei Municipal 23512021 de 30 de setembro

de 2021.

Considerando a apresentação do Plano Municipal Decenal da Primeira

lnfância realizada pelas Unidades de Gestâo: de Assistência

Social, Saúde e Educação.

RESOLVE:

Art. 10 - APROVAR o Plano Municipal Decenal da Primeira lnfância -
2A26-2A36.

Art. 20 - Esta Resoluçâo

plenária, revogando-se

entra em vigor a partir da data da deliberação da

as disposições em contrário.

San'tana de Mangueira, PB, 05 de Fevereiro de 2026.

e Cneruo,
Rosângela

Presidente do C Santana de Mangueira - PB


